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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO nº 00001/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz/PB, através do Agente de 
Contratação e equipe de apoio, torna público para conhecimento 
dos interessados a Concorrência Eletrônica nº 001/2024, cujo objeto 
é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA ESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE 
BREJO DO CRUZ – PB. O edital com seus anexos encontram-se a 
disposição dos interessados no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.brejodocruz.pb.gov.br e 
PNCP: www.pncp.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Brejo do Cruz/PB, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta 
feira. A sessão eletrônica será aberta às 09h (horário de Brasília) do 
dia 20/03/2024. Esclarecimentos sobre o certame poderão ser 
solicitados pelo E-mail: pmbclicita@gmail.com 
 

Brejo do Cruz - PB, 05 de março de 2024 
 

ALISON DE SOUSA SILVA 
Agente de Contratação 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Solon de Lucena, 10 - Centro - Brejo do 
Cruz - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
BREJO DO CRUZ – PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do 
dia 19 de Março de 2024. Início da fase de lances: 08:05 horas do 
dia 19 de Março de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3443–2240.E-mail: 
pmbclicita@gmail.com. Edital: www.brejodocruz.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp.  
 

Brejo do Cruz - PB, 04 de Março de 2024 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2024 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Solon de Lucena, 10 - Centro - Brejo do 
Cruz - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE LIVROS INFANTIS 
DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ. Abertura da sessão pública: 
08:00 horas do dia 18 de Março de 2024. Início da fase de lances: 
08:05 horas do dia 18 de Março de 2024. Referência: horário de 

Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3443–
2240. E-mail: pmbclicita@gmail.com. Edital: 
www.brejodocruz.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  
 

Brejo do Cruz - PB, 05 de Março de 2024 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Solon de Lucena, 10 - Centro - Brejo do 
Cruz - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL E/OU 
PARCIAL, SUPERIOR E/OU INFERIOR BEM COMO PARA SUA 
APLICAÇÃO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
ATENDIDOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ–PB. Abertura da sessão pública: 
08:00 horas do dia 22 de Março de 2024. Início da fase de lances: 
08:05 horas do dia 22 de Março de 2024. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3443–
2240. E-mail: pmbclicita@gmail.com. Edital: 
www.brejodocruz.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  
 

Brejo do Cruz - PB, 05 de Março de 2024 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2024 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Solon de Lucena, 10 - Centro - Brejo do 
Cruz - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE 
E DESCARTÁVEIS OBJETIVANDO ATENDER AS DEMANDAS DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJO DO CRUZ–
PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 20 de Março de 
2024. Início da fase de lances: 08:05 horas do dia 20 de Março de 
2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3443–2240. E-mail: 
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pmbclicita@gmail.com. Edital: www.brejodocruz.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp.  
 

Brejo do Cruz - PB, 05 de Março de 2024 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2024 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Solon de Lucena, 10 - Centro - Brejo do 
Cruz - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TELAS DE PROJEÇÃO E 
SUPORTES DE PROJETORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES, CRECHE E A 
SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME. 
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 21 de Março de 
2024. Início da fase de lances: 08:05 horas do dia 21 de Março de 
2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (83) 3443–2240. E-mail: 
pmbclicita@gmail.com. Edital: www.brejodocruz.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp.  
 

Brejo do Cruz - PB, 05 de Março de 2024 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00087/2023 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Solon de Lucena, 10 - Centro - Brejo do 
Cruz - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita 
à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BREJO DO 
CRUZ–PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 25 de 
Março de 2024. Início da fase de lances: 08:05 horas do dia 25 de 
Março de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto 
Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 755/08; Decreto 
Municipal nº 1.206/21; Decreto Municipal nº 1.207/21; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3443–2240. E-mail: 
pmbclicita@gmail.com. Edital: www.brejodocruz.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
 

Brejo do Cruz - PB, 05 de Março de 2024 
 

JOSE FRANKLIN DUTRA HOLANDA 
Pregoeiro Oficial 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Brejo do Cruz, 01 de março de 2024. 
Portaria Nº 098/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/03/2024 a 30/03/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2023, do(a) servidor(a) RIVAILTON DA 
COSTA matrícula 1365, ocupante do cargo de AGENTE DE 
ENDEMIAS, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de março de 2024. 
Portaria Nº 099/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Infraestrutura, 
com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/03/2024 a 30/03/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2023, do(a) servidor(a) SEBASTIANA 
DANTAS NETA matrícula 596, ocupante do cargo de GARI, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de março de 2024. 
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Portaria Nº 101/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/03/2024 a 30/03/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2022, do(a) servidor(a) GABRIELA DOS 
SANTOS SALDANHA matrícula 1725, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de março de 2024. 
Portaria Nº 102/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Desenvolvimento 
Social, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de 
junho de 2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 02/03/2024 a 31/03/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2023, do(a) servidor(a) ALEXSANDRO 
FERNANDES GARCIA matrícula 996297, ocupante do cargo de 
CONSELHEIRO TUTELAR, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de março de 2024. 
Portaria Nº 103/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria Municipal de Saúde, 
com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 

RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/03/2024 a 30/03/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2023 do(a) servidor(a) THIAGO MARCOS DA 
SILVA matrícula 2192, ocupante do cargo de SOCORRISTA DO 
SAMU, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de março de 2024. 
Portaria Nº 104/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria Municipal de 
Educação, com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 
de junho de 2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/03/2024 a 30/03/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2022 do(a) servidor(a) RAIMUNDA MOTA DE 
ALMEIDA matrícula 997197, ocupante do cargo de ASSESSOR DE 
EDUCACAO I, na Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 01 de março de 2024. 
Portaria Nº 105/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria Municipal de Saúde, 
com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 01/02/2024 a 01/03/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2020, do(a) servidor(a) BRENDA KALYNY 
SILVA matrícula 2234, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, na 
Secretaria Municipal de Saúde.  
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo ao dia 
01 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 01 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretaria de Administração 

 
Brejo do Cruz, 04 de março de 2024. 
Portaria Nº 108/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Infraestrutura, 
com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 15 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 04/03/2024 a 18/03/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2023.1, do(a) servidor(a) JOSE CARLOS 
ALVES FORTE matrícula 828, ocupante do cargo de GARI, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 04 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 04 de março de 2024. 
Portaria Nº 109/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 04/03/2024 a 02/04/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2023, do(a) servidor(a) FRANCISCA ALVES 
DA SILVA matrícula 627, ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 
Brejo do Cruz - PB, 04 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 04 de março de 2024. 
Portaria Nº 110/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Saúde, com 
fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 04/03/2024 a 02/04/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2023, do(a) servidor(a) ALBA LUCIA DA SILVA 
FERNANDES matrícula 637, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS GERAIS, na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 04 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 
Brejo do Cruz, 04 de março de 2024. 
Portaria Nº 111/2024                 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BREJO DO 
CRUZ, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 
necessidade de disciplinar os procedimentos de concessão de férias 
do servidor que compõe o quadro da Secretaria de Infraestrutura, 
com fulcro no Capítulo III da Lei Municipal n° 864, de 28 de junho de 
2010; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER 30 dias de férias consecutivos, para ser gozada 
durante o período de 04/03/2024 a 03/04/2024, referentes ao 
período aquisitivo de 2023, do(a) servidor(a) VALBER MOTA 
PEREIRA matrícula 659, ocupante do cargo de VIGILANTE, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3° - Publique-se e Cumpra-se.  
 

Brejo do Cruz - PB, 04 de março de 2024 
 

MARJORIE JORDANA GARCIA FERNANDES 
Secretária de Administração 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº. 10 – Centro 

CNPJ – 08.767.154/0001-15 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei nº. 253/75, de 20 de novembro de 1975. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

CONSELHODO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTOS E 
TURISMO  

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREJO DO 
CRUZ– BCPREV 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


